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PORTARIA N° 0320 /2019 -  GP, 	 DE 07 DE MAIO DE 2019. 

Altera a Portaria a° 0478/2018 -  GP  de 01 
de Janeiro de 2018, para designar membros 
para Comissão Permanente de Licitação, 
Comissão Especial e Pregoeiros, Equipe de 
Apoio/Membros e  di  outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIMON, ESTADO DO MARANHÃO, no uso das 
atribuições que  the  confere os incisos VI e IX do  art.  70 da Lei Orgânica do Municipio 
(LOM), c/c  art.  33 da Lei Municipal n° 1892. da 17 de dezembro de 2013, e tendo em 
vista o  art.  51 da Lei Federal 8.66:5 de 21  .le  :-anho de 1993, e suas alterações, o art.3", 
inciso IV, da Lei Federal 10.520, de 17 de jallio de 2002, e demais dispositivos legais 
pertinentes relativos ao tema Licitações, 

RESOLVE: 

Art.  1°. Alterar a Portaria n° 0478/2018 -  GP  de 08 de Janeiro de 2018, para 
DESIGNAR, sem prejuizo das funções anteriores, os servidores abaixo descritos, para 
conduzir as licitações nas modalidades Comuns nas funções de Presidente da 
Comissão Permanente de Licitação do Município de Timon/MA, Membros 
vinculados á Coordenação Gera! de Controle de L:citações, conforme segue: 

Liliane de França Lima, CPF 014.572.643-66, Presidente da  CPL;  
131 Gerson de Sousa Assunção, CPF n'' 646.676.933-04, Membro; 
c)  William  Correia de Lima, CPF n° 980.100.773-72, Membro; 
d) Valdirene Oliveira Machado.  CPT.'  n° 007.118.133-45, Membro; 
ej Carlos  Cesar  Moreira Bonfim, CPF a" 200.404.313-04, Membro Suplente;  

Art.  2°. DESIGNAR, sem prejuízo das !unções anteriores, os servidores abaixo 
descritos, para conduzir as licAaçõe.-. na medalidade Pregão nas funções de Pregoeiro(a) 
do Município de Timon/MA e Apoio dE. Pregoeiro(a), vinculadas a Coordenação Geral  
dc  Controle de Licitações, de acordo com o  art.  51 da Lei n° 8.666/93, conforme segue: 

a) Liliane de França Lima, CPF n° 014.572.643-66, Pregoeira; 
b) Nerysson Francisco Pereira da Silva, CPF n° 818.079.102-53, Pregoeiro; 
C) Quésia Silva Feitosa, CP"--  n° 906.20.853-15, Pregoeira; 
d) Suely Oliveira de Mirandv. CPF r. 274.505.113-04, Pregoeira; 
e) Valdirene Oliveira Machado,  CPT;  n° 007.118.133-45, Apoio de Pregoeiro; 

Luciane Lopes da Silva. CPF n' 006.466.903-37, Apoio de Pregoeiro; 
g) Gerson de Sousa Asauncão, CPF 6,16.676.933-04, Apoio de Pregoeiro; 
h) William  Correia de Lima, CPF n" 980.100.773-72, Apoio de Pregoeiro; 
i) Avia  Virginia  Cunha Macedo, CPF 00  654.164.653-87, Apoio de Pregoeiro; 
j) Carlos  Cesar  Moreira Bnfim, CPF n' 200.404.313-04, Apoio de Pregoeiro; 
k) Wendell  de Assis Sousa, CPF n'792.346.663-72, Apoio de Pregoeiro; 
1) Milena Silva Costa Si:halcher, CPF n* 175.988.488 -07, Apoio de Pregoeiro. 
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Art.  3°. DESIGNAR, sem prejuízo das funções anteriores, os servidores abaixo 
descritos, para atuar nos procedimentos especiais como Regime Diferenciado de 
Contração RDC, Credenciamentos, Seleções Simplificadas, Chamadas Públicas, como 
Presidente da Comissão Especial de Licitação e Membros da Comissão Especial de 
Licitação do Município de Timon/MA, de acordo com o  art.  51 da Lei n° 8.666/93, 
vinculados à Coordenação Geral de Controle de Licitações, conforme segue: 

a) Liliane de França Lima, CPF n° 014.572.643-66, Presidente; 
b) Nerysson Francisco Pereira da Silva, CPF n° 818.079.102-53, Membro; 
C)  William  Correia de Lima, CPF n° 980.100.773-72, Membro; 
d) Gerson de Sousa Assunção, CPF n" 646.676.933-04, Membro suplente;  
el  Carlos César Moreira Bonfim, CPF 200.404.333-04, Membro suplente.  

Art.  4°. Compete i Comissão e aos Pregoeiros, aplicarem as normas contidas nas 
leis IV 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei 10.520 de 17 de Julho de 2002, e suas 
alterações além dos demais dispositivos legais.  

Art.  5°. Compete a Presidente da Comissão, nas modalidades Convite, Tomada 
de Preços, Concorrência e RDC, realizar além dos atos inerentes ao processo licitatório, 
adjudicar o objeto licitado, mediante deliberação da Coordenadora Geral de Controle de 
Licitações do Município.  

Art.  60. Os Presidentes das Comissões e ou Pregoeiros poderem ser substituídos 
a qualquer tempo, diante da ausência ou necessidade pela Coordenadora Geral de 
Controle de Licitações do Municipio, na qual é a autoridade  competence  para 
supervisionar e gerenciar os atos, sem prejuízo de suas demais funções.  

Art.  7°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
administrativos e financeiros a conta de 02/05/2019.  

Art.  8°. Revogam-se as disposições em contrario. 

Timon-MA, 07 de maio de 2019: 128° da Emancipação  Politico-Administrativa 
do Município.  
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Portaria n° 01.313/2017-GP  

Registra-se e publica-se no DOrio Ofi  
Organics  do Municipio (LOM) c/c  art.  5" da 
Municipal n" 1383/2006.  

Joio Ba 	Lima Pontes 
Secretário 	icipal de Governo 

Portaria n e 1294 / 2017-OP  



Oficial 
DO MUNICÍPIO LIE TIMON - MA 

Institutor)  pela Lei Municipal n° 1821. de 20 de dezembro  on  2012 	 timon.ma.gov.br  
ANO VI EDiCAO .N01596 

	
TIMON-MA. SEXTA-FEIRA. 17 DE MAIO DE 2019 

ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO 
EXPEDIENTE  

Luciano  Ferreira de Sousa 
Prefeito Municipal  

Joao  Rocicifo do Rego  Siva  
Vice - Prefeito 

Secretaria Municipal de Governo  
Oft*,  destinado ã publicação  cos  atos Oficiais do Municipio 
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João  Batiste  de Lima  Ponies  
Secretário Municipal de Governo 

Alberto Carlos da Silva 
Assessor Especial Executivo 

Marcos da Silve Freitas 
Suporte Tecmco 

PORTARIA N° 0320 /2019 -  GP, 	 DE 07 DE MAIO DE 2019.  

Alters  a Portaria  ii°  0478/2018-  GP  de 01 de 
Janeiro de 2018, para designar membros 
para Comissão  Permanents  de Licitação, 
Comissão Especial e Pregoeiros,  Equip*  
de Apoio/Membros e  di  outras 
providencias. 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE TIMON, ESTADO DO MARANHÃO, no uso das 
atribuições i.ie  the  corifere os incisos VI e IX do  art  70 da Lei Organica do 
Vunicido 	c/c  art  33 da Lei Municipal ri 1892, de 17 de dezembro de 
2013. e  Irwin  em vista a  art.  51 da Lei Federal 8.666 de 21 de junno de 1993.0 
suas alteraçaes. o art.3°. inciso IV. as Lei Federal 10.520, de 17 de  Oho  de 
2002. e  den-ais dispositivos  loges  pertinentes relativos ao tema Licitações, 

RESOLVE: 

Art.  1°. Alterar a Portaria n' 047812018 -  GP  de 08 de Janeiro de 2018, para 
DESIGNAR, sem  pre  tazo das funções anteriores, os servidores abaixo 
¡Aso aas. paia conduzir as licitações nas modalidades Comuns  run  funções de 
Presidente da Comissão  Permanents  de Licitação do Municipio de 
TimoniMA, Membros vinculados Ei Coordenação Gera! de Controle de 
Licitações. er.nforme segue. 

a) Liliane rai França Lma, CPF n°014.572.543-66. Presidente da  CPL  
b) Gerson ue Sousa Assunção, CPF  if  646.676.933-04, Membro,  
cl William  i..orreia de Lima. CPF n°980.100.773-72, Membro: 
d) Valdeena Oliveira Machado. CPF n° 007.118.13345. Membro: 
e) Carlos  Cesar  Moreira Bonfim. CPF  if  200.404.313-04, Membro Suplente,  

All.  2'. DESIGNAR, sem prejtazo das  (undies  anteriores. os seradores abanco 
descritos, para conduzir as licitações ria modalidade Pregão nas funções de 
Pregoeiro(a) do Município de Timon/MA e Apoio de Pregoeiro(a), vin:ulaclas 
a Cooidenaçao Geral de Controle de Licitações, de acordo com o  art.  51 da Lei 
n' 8.666/93. col(orme segue 

Liliane  or  França Lima. CPF  if  014.572.843-66. Pregoeira: 
Neryssol Francisco Pereira da Silva. CPF n° 818.079.102-53. Pregoelr0; 
Otrésia  Iva  Feitosa. CPF a' 906.205.853-15, Pregoeira: 
Suely Oh ..eira de Miranda CPF n° 274.505.113-04. Pregoeira: 
Valdirene Oliveira Machado, CPF n°007.118.13345. Apoio  tie  Pregoe:ro: 
Luciane opes da Silva. CPF n° 006.466.903-37. Apoio de Pregoeiro: 
Gerson da Sousa Assunção. CPF n° 646.676.933-04. Apoio de Pregoeiro.  
Minim  Correia de Lima. CPF n°980.100.773-12. Apoio de Pregoeiro: 
Ayta  Virginia  Cunha Macedo. CPF n° 654.164.653-87, Apoio de Pregoeiro: 
Carlos Cxsat Moreira Bonfim.  CPF n°200.404.313-04. 401.0 de Pregoeiro;  
Wendell  ire Assis Sousa. CPF n-792.346.663-72, Apoio  (le  Pregoeiro: 
Milena Silva Costa Schalcher, CPF n 175.988.488 -07. Apoio de Pregoeiro.  

Art  3°. DESIGNAR,  stun  prejuizo das funções anteriores, os servidores abaixo 
descritos. paia atuar nos procedimentos especiais como Regime Diferenciado 
de Contração - RDC. Credenciamentos. Seleções Simplificadas. Chamadas  

aneS-
Públicas. como Presidente da omissão  sped  de Licitação e Membros da 
Comissão Especial de Ucitacilo do MunIcIplo de TimortINIA, cie acorao  corn  
o  art.  51 da Lei n° 8.666/93. vinculados â Coordenação Geral de Controle oe 
Licitações, conforme segue: 

a) Liliane de França Lima, CPF n°014.572.643-66, Presidente: 
b) Nerysson Francisco Pereira da  Siva,  CPF n°818.079.102-53. Membro. 
c) William  Correia de Lima. CPF n°980.100.773-72, Membro: 
d) Gerson de Sousa Assunção. CPF  if  646.676.933-04, Membro suplente: 
e) Carlos  Cesar  Moreira Bonlim, CPF n°200.404.313-04, Membro suplente.  

Art  4°. Compete à Cornissào e aos Pregoeiros. aplicarem as normas contidas 
nas leis n°8.666. de 21 de junho de 1993. Lei 10.520 de 17 de  Mho  de 2002. e 
suas alterações além dos demais dispositivos legais.  

Art.  5°. Compete a Presidente da Comissao, nas modalidades Convite, Tornada 
do Preços, Concorrência e RDC. realizar alem dos atos inerentes ao processo 
licitatiario, adjudicar o objeto licitado, mediante deliberação da Coordenadora 
Geral de Controie de Licitações do Município.  

Art  6'. Os Presidentes das Comissões e ou Pregoeiros poderem ser 
substitufdos a qualquer tempo, diante da ausência ou necessidade pela 
Coordenadora Geral de Controle de Licitações do Municipio. na  qual é a 
autoridade competente pare supervisionar e gerenciar os atos. sem pseudo de 
suas demais funções.  

Art  7°. Esta Portaria entra  ern  vigor na data de sua puolicaçao,  coin  efe,tos 
administrativos e financeiros a C01118 de 02/05/2019.  

Art  8'. Revogam-se as disposições em contrario. 

Timon-MA, 07 de maio de 2019. 128° da Emancipação  Politico-Administrativa 
do Município.  

Luciano  Ferreira de Sousa 
Prefeito Mumcipal  

Semiramis  Antao de  Atones(  
Coordenadora Geral de Licitação 

Portaria n° 01313/2017-GP  
PORTARIA 033912019-GP 	 DE 16 DE MAIO DE 2019. 

Nomeação de Cargo Comissionado, 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE TIMON, Estado do  Maranhao.  no uso das 
atribuições que  he  confere o att. 70. incisos VI e IX. e ainda o  art  93, inciso  
aline°  a da Lei Organica do Município  (LOW  

RESOLVE: 

Art  1°. NOMEAR, de conformidade com o disposto no inciso II do  ad.  15 da Lei 
Municipal  re  1299, de 28 de dezembro de 2004, JAQUELINE MARIA  MAUL  
para exercer o cargo em comissão de Assessora Especial do Secretaries, 
simbolo  DNS-1, da Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoal,  
(*Ste  MUniCiptC. 

r,/ ri. Centro 	Eli li: \F J . 	I ,07/0001-1 - Timort - MA. 
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